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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00033538/2023.38

 
  

Sr. Vereador Paulo Biazon
 
Em análise do Requerimento N° 260/2023, referente a existência de algum estudo, projeto ou
alguma medida já em andamento por parte da municipalidade, com a finalidade de solucionar o
problema recorrente de alagamento em vários pontos do Município em dias de chuva,
informamos que ao serem identificados os pontos onde ocorrem alagamentos o primeiro passo
é a realização de limpeza dos dispositivos de captação (bocas de lobo e/ou grelhas) bem como
dos ramais principais das galerias de águas pluviais públicas, serviço estes que é realizado pela
Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEINFRA).
Em casos onde a manutenção não soluciona o alagamento, são iniciados os estudos técnicos de
bacias de contribuição com o objetivo de identificar qual parte do sistema de drenagem não é
suficiente, se é a captação ou os ramais que conduzem a água pluvial. Quando identificado que
os dispositivos de captação não estão sendo capazes de "engolir" toda a água, a SEINFRA
executa outros para suprir a necessidade, no entanto, nos casos onde a ineficiência são os
ramais, são necessários estudos mais profundos para encontrar a solução mais adequada para
cada caso e elaborar os projetos executivos para serem encaminhados para a licitação.
 
Sendo o que tínhamos para o momento.
 
Atenciosamente.
 

Documento assinado eletronicamente por Helder José Frare Matos, Diretor (a) de
Infraestrutura, em 27/03/2023, às 16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de
julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf


Documento assinado eletronicamente por Jocelei Terezinha Tozetto Menon, Secretário (a) de
Obras Públicas, em 28/03/2023, às 08:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de
julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1557088 e o código CRC BEE558A7.

Referência: Proces s o nº 01.02.00033538/2023.38 SEI nº 1557088
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Ofício n.º 691/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 28 de março de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 260/2023 (SEI nº 1547370), apresentado pelo

Vereador Paulo Henrique Biazon Santos, que solicita para fins de esclarecimento público, se
existe algum estudo, projeto ou alguma medida já em andamento por parte da Municipalidade,
com a finalidade de solucionar o problema recorrente de alagamento em vários pontos do
Município em dias de chuvas, anexamos o Despacho DINFR (SEI nº 1557088) da Secretaria
Municipal de Obras Públicas - Semop.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
29/03/2023, às 10:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1558761 e o código CRC 61589396.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00033538/2023.38 SEI nº 1558761
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